
                                                                                               
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 93/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6.394/2013 

 

A Justiça Federal de 1º Grau – Seção Judiciária da Bahia, por intermédio do Pregoeiro Soloney Lopes 

Valois, designado pela Portaria nº. 657 de 16 de novembro de 2006, e reconduzido pela Portaria nº 

215, de 26 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro, torna público que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, mediante o REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL conforme descrito neste Edital e seus Anexos e de conformidade com as 

disposições contidas na Lei n. 10.520/2002, Decreto n. 5.450/2005, Lei Complementar n. 123/2006, 

Decreto n. 6.204/2007 e, subsidiariamente, Lei n. 8.666/1993 e alterações posteriores, Instrução 

Normativa n. 02/2010 – MPOG, Lei n. 5.194/1966, Resolução no CONFEA n. 218/1973, normas 

técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, demais normas que regem a 

matéria independente de transcrição e Processo Administrativo n. 6.394/2013. 

 

1 – DA ABERTURA 

 

1.1 No dia, hora e local abaixo indicados se fará a abertura do certame: 

 

DATA: 04 de dezembro de 2014 

HORA: 09:00 H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL: Sítio www.comprasnet.gov.br 

 

1.2 Não havendo expediente na data marcada, ou na impossibilidade de abertura da sessão, a reunião 

ficará adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição 

em contrário.  

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DA CENTRAL 

DE INTIMAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL NO EDIFÍCIO ARX TOURINHO 

LOCALIZADO NA 4ª AVENIDA S/N – CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, SALVADOR 

- BA, conforme especificações e quantitativos definidos no Anexo I deste Edital.  

 

2.1.1. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e 

aquelas constantes neste Edital, prevalecerão as especificações do Edital. 

 

2.2 Constituem anexos do presente Edital:  

 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Proposta – Estimativa de custos (planilha orçamentária); 

c) Anexo III - Termo de Contrato; 

d) Anexo IV - Modelo constante do Anexo IV da IN da SRF n. 1.234/2012 (a ser utilizado pela 

licitante vencedora que seja optante do SIMPLES NACIONAL, desde que não se enquadre 

nas vedações dos arts. 17 e 30 da Lei Complementar n. 123/2006); 

e) Anexo V - Plantas; 

f) Anexo VI - Composição de BDI para serviços de edificação; 

g) Anexo VII – Modelo de Declarações de Composição de Preço, Prazo de Garantia, Validade da 

Proposta e Aptidão para iniciar a obra; 

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (dissolução, fusão, cisão ou incorporação). 

 



3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas que atendam às condições deste Edital e seus 

Anexos, apresentem os documentos nele exigidos e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

através do Site www.comprasnet.gov.br.  

 

3.2 A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

 

3.3 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do 

presente Edital. 

 

3.4 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva da licitante, não sendo a Justiça Federal – Seção Judiciária da Bahia, em nenhum caso, 

responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico ou de eventual desconexão. 

 

3.5 Não poderão participar desta licitação: 

 

3.5.1. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

3.5.2. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.5.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas, aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

3.5.4. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.5.5. Cooperativa de mão-de-obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o 

Ministério Público do Trabalho e a União; 

3.5.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

3.5.7. Empresa que tenha sido suspensa de participar de licitações e impedida de contratar com 

a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993, conforme 

posicionamento do Tribunal de Contas da União; 

3.5.8. Empresa que tenha sido impedida de licitar e de contratar com a União, nos termos do art. 

28 do Decreto n. 5.450/2005; e 

3.5.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei n. 

8.666/1993. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br. 

 

 4.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

4.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Justiça Federal – Seção Judiciária da Bahia, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor, no prazo mínimo de três dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico. 

 

5 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

http://www.comprasnet.gov.br/
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5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subseqüente encaminhamento da proposta de preços, no valor total para o item cotado, no período de 

08 horas de 20 de novembro de 2014 às 09 horas de 04 de dezembro de 2014 (Horário de Brasília), 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

5.1.1 A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado deverá 

ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 

5.1.2 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta encaminhada 

via sistema eletrônico. 

 

5.2 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

5.3 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.3.1. O pregoeiro poderá estipular prazo para manifestação ou esclarecimento do licitante, vai 

chat. 

 

5.3.2. A pedido do licitante – via chat e justificadamente, o prazo fixado no subitem anterior 

poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, levando-se em conta o interesse desta SJBA, a justificativa e a 

razoabilidade do pleito. 

 

5.4 A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

 

5.5 Nas propostas a serem enviadas posteriormente, quando do envio de documentação original pelo 

licitante vencedor, deverão constar: 

 

5.5.1 Especificação do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes no 

edital;  

 

5.5.2 Preço global para a execução da obra/serviço, objeto deste edital, expresso em moeda 

nacional, em algarismos e por extenso. A proposta deve estar acompanhada de planilha orçamentária 

detalhada, contendo os preços unitários de cada item, o valor de cada fase ou etapa executiva e o valor 

global; 

5.5.2.1 Em caso de divergência entre o valor em algarismo e o expresso por extenso e 

entre o valor unitário e o global, prevalecerá o menor valor.  

 

5.5.2.2 A ausência, na Planilha Orçamentária do Proponente, de qualquer dos itens de 

serviços especificados nos anexos do presente edital e necessários à execução satisfatória do objeto, 

não exime o licitante de executá-la dentro do preço global da proposta, devendo o orçamento da 

licitante ser elaborado levando em consideração que a obra/serviço, objeto da licitação, deverá ser 

entregue completa, mesmo quando não expressamente indicados nas especificações, ficando a cargo 

do licitante a previsão de qualquer serviço ou material necessário, não lhe cabendo quaisquer 

acréscimos de pagamento decorrente.  

 

  5.5.2.3 No valor total da proposta deverá estar incluído o BDI (Benefícios e Despesas 

Indiretas), bem como todos os custos necessários à realização do objeto desta licitação, assim como: 



impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal e quaisquer outros custos que incidam ou venham incidir sobre os serviços.  

 

5.5.2.4 O preço global e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro não poderão ser superiores à mediana SINAPI (referência mês 09/2014). Os serviços que 

eventualmente não constem na tabela SINAPI serão apresentados com preços de mercado. Na planilha 

sintética deverão constar as seguintes colunas: código SINAPI, item, discriminação, unidade, 

quantidade, custo unitário e custo total. 

 

5.5.3 Planilha detalhada de composição do B.D.I., apresentada de forma clara e precisa; 

 

5.5.3.1 O valor do BDI constante da Planilha Orçamentária é uma estimativa da 

Administração. Cada licitante deverá preencher a sua planilha Composição Analítica do BDI de 

acordo com os seus custos próprios, de modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI 

utilizado na formação do valor total da proposta. 

 

5.5.3.2 Apresentar os itens de composição do BDI (para edificações e equipamentos) 

explicitados em folha separada, dentro dos parâmetros traçados no Acórdão n. 2369/2011 do Plenário. 

 

5.5.3.3 As despesas relativas aos tributos IRPJ e CSLL não deverão ser incluídas 

na composição do BDI, uma vez que, por incidirem sobre o lucro, não são consideradas despesas 

indiretas, para efeito de repasse contratual, conforme entendimento do TCU.  

 

5.5.3.4 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 

como custo direto da obra, não poderão se incluídos na composição do BDI, devendo ser cotado na 

planilha orçamentária. 

 

5.5.4 Cronograma Físico Financeiro, subdividido em fases de serviços, com respectivos 

valores e prazo máximo para execução total dos serviços previstos, inclusive observando o 

desembolso máximo por período constante do Termo de Referência. Prazo máximo total do 

cronograma é de 02 meses; 

 

5.5.5 Declaração de que o preço indicado na proposta, acrescido do B.D.I., compreende todas 

as despesas concernentes à execução da obra/serviço, incluindo o fornecimento de equipamentos, 

elaboração de projetos cadastrais, materiais, transportes e mão-de-obra e todos os detalhamentos que 

se fizerem necessários, bem como impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, prêmios de seguros, taxas e outras despesas, de quaisquer naturezas, que se façam 

indispensáveis à perfeita execução da obra/serviço; 

 

5.5.6 Declaração do prazo de garantia da obra e serviços, validade da proposta, prazo para 

atender chamado técnico e aptidão para iniciar a obra, conforme modelo Anexo VII; 

 

5.5.6.1 A validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data da 

apresentação das propostas. As propostas que omitirem o prazo de validade serão consideradas como 

válidas pelo período de 90 (noventa) dias. 

 

  5.5.6.2 Exigido prazo de garantia de obras e serviços de no mínimo 05 anos e de 

atendimento de chamado técnico de no máximo 48 h. 

 

 5.5.7 Declaração de que executará a obra/serviço em geral, objeto deste certame, no prazo de 

60 dias, contados da data de assinatura do contrato; 

 

5.5.8 Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do 

CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 

 

5.5.9 Apresentar documento a parte, devidamente assinado por responsável, com o nome, 

CNPJ, telefone e endereço da empresa que prestará a assistência técnica, se for o caso, no local da 
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entrega, durante o prazo de garantia. Caso a licitante seja a própria responsável pela assistência deve 

declarar-se como tal; 

 

5.5.10 Na hipótese de fornecimento de peças, prazo de garantia do fabricante contra defeito de 

fabricação, a contar da data do recebimento definitivo dos serviços. 

   

5.6 Nos documentos de que tratam os subitens 5.5.4, 5.5.5 e 5.5.6 deverão constar assinatura(s), 

título(s) e registro(s) do(s) profissional(is) responsável(is) por sua elaboração, respeitadas as 

atribuições específicas, com relação ao objeto principal dos serviços, nos termos da Lei n. 5.194/1966 

e Resolução n. 218/1973, CONFEA.  

 

5.7 As propostas apresentadas não poderão ser alteradas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras 

condições que importem em modificações dos termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

 

5.7.1 Erro no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado.  

 

5.8 Qualquer proposta de modificação do projeto original será desconsiderada. A empresa é obrigada a 

executar a obra de acordo com o projeto constante no edital. 

 

5.9 Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora esta 

poderá ser prorrogada por até 90 (noventa) dias se o proponente, consultado pela Justiça Federal,  

assim concordar. 

 

5.10. As cópias digitalizadas da proposta vencedora (ajustada ao último lance ofertado) e dos demais 

documentos exigidos para habilitação serão enviadas como anexo da proposta no ambiente próprio do 

pregão no site www.comprasnet.gov.br no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado da convocação 

via chat. Em caso de dificuldade causada por problemas técnicos, o Pregoeiro poderá receber a 

documentação através do endereço eletrônico pregoesjfba@trf1.jus.br. Os originais ou cópias 

autenticadas (por meio de cartório competente) deverão ser enviados no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para o endereço: JUSTIÇA FEDERAL DA BAHIA, FÓRUM TEIXEIRA DE FREITAS, SEÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIO (SEPROL), AV. ULISSES GUIMARÃES, 2.799, 3º ANDAR 

DO PRÉDIO SEDE, SUSSUARANA, SALVADOR/BA, CEP: 41.213-970. 

 

5.10.1 O descumprimento desses prazos poderá levar à desclassificação do vencedor. 

 

5.10.2 A ausência de envio de originais ou cópias autenticadas (por meio de cartório 

competente) impedirá - conforme o caso - a emissão da nota de empenho ou a assinatura do contrato. 

Além disso, promoverá o cancelamento da homologação do presente certame. E, em razão dos 

transtornos causados à Administração, também ensejará a aplicação de penalidades legais ao licitante 

vencedor. 

 

5.11 O licitante, no momento da elaboração e envio da proposta, também deverá enviar, 

eletronicamente, via sistema, as seguintes declarações: 

 

a) Inexistência em seu Quadro de Pessoal de empregado nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal e Lei n. 9.854/1999; 

b) Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

c) Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:pregoesjfba@trf1.jus.br


d) Cumpre os requisitos à qualificação de Microempresa (ME) e ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), se for o caso; 

e) Elaboração Independente de Proposta. 

 

5.12 O licitante deverá, obrigatoriamente, descrever no campo “descrição detalhada do objeto 

ofertado” disponível no sistema, a especificação do item oferecido, sob pena de desclassificação, caso 

não contenha a respectiva descrição do serviço, em conformidade com o objeto da licitação. 

 

5.13 O Pregoeiro poderá dispensar o envio de fax e/ou de originais, justificadamente, se houver 

elementos digitais suficientes à aceitação e habilitação. 

 

5.14 Ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17 e 30 da Lei Complementar n. 123/2006, será 

vedada à licitante (optante pelo Simples Nacional) a utilização dos benefícios do regime tributário 

diferenciado na proposta de preços e na execução contratual (com relação ao recolhimento de 

tributos). Em caso de contratação, estará sujeita à exclusão obrigatória desse regime tributário 

diferenciado, nos termos dos arts. 30, II e 31, II, da referida Lei Complementar, conforme já decidido 

no Acórdão n. 2.510/2012 – Plenário, TCU. 

 

5.15 Sendo a vencedora optante do SIMPLES NACIONAL deverá apresentar declaração, conforme 

modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012, sob pena de ficar sujeito 

ao regime normal de tributação. Este subitem só diz respeito às empresas que não explorem as 

atividades constantes do art. 17 da Lei Complementar n. 123/2006, salvo as exceções previstas no § 1º 

do referido artigo. 

 

5.16 No início ou no curso do contrato, se a Contratada incorrer em qualquer das situações de vedação 

previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 123/2006, não poderá continuar se valendo 

dos benefícios do regime tributário diferenciado, neste caso, deverá comunicar a sua exclusão à 

Secretaria da Receita Federal no prazo estabelecido no § 1º do referido artigo.  

 

5.16.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a Contratada deverá entregar à Justiça 

Federal cópia (com identificação de recebimento) da comunicação enviada à Secretaria da Receita 

Federal, no prazo de 5 (cinco) dias da data da referida entrega. 

 

5.16.2 Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei Complementar n. 123/2006, 

sem que a Contratada comunique à Secretaria da Receita Federal a sua exclusão, a Justiça Federal 

oficializará o fisco a respeito da mencionada omissão. 

 

5.17 Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aberto o 

certame, exceto no caso de nova disputa por meio de lances, inseridos no sistema eletrônico, conforme 

previsto no Edital. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1 O início da Sessão Pública - via sistema eletrônico (internet) - será na data e horário previstos 

neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto n. 5.450/2005, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas em conformidade com a cláusula quinta e que deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

 

6.2 Durante a etapa dos lances não será possível a identificação dos participantes, nem os autores dos 

menores lances. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará na desclassificação da 

proposta. 

 

6.3 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.3.1 Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL GLOBAL. 

 

6.3.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos. 
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6.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

 

6.5 Em havendo mais de um lance de igual valor prevalecerá aquele que for registrado em primeiro 

lugar. 

 

6.6 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

6.7 A etapa de lances será encerrada pelo Pregoeiro mediante aviso de seu fechamento iminente 

enviado às licitantes por meio do Sistema Eletrônico. 

 

6.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 

participantes. 

 

7 – DO JULGAMENTO 

 

7.1 Após o fechamento da etapa de lances o Pregeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério 

do menor preço total global e poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como poderá declará-la 

vencedora. 

 

7.2 Após a análise e a aceitação da proposta, enviada via fax ou em original, ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão acerca do valor, o Pregoeiro adjudicará o respectivo item à licitante 

vencedora. 

 

7.3 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 

critério do menor preço total global e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda ao Edital. 

 

 7.3.1 Ocorrendo a hipótese anterior o Pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante, no 

sentido de obter preço melhor. 

 

7.4 Não serão aceitos documentos com data posterior à data de abertura da Sessão Pública do Pregão. 

 

7.5. Homologada a licitação a empresa vencedora será notificada por e-mail, o qual deverá ser 

informado em sua proposta comercial, e terá o prazo de 03 (três) dias corridos para assinatura do 

contrato. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 Todas as licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

 



8.1.1 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL exige-se: 

 

8.1.1.1 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

8.1.1.2 prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei.  

 

          8.1.1.3 Se a empresa participante do certame desejar que um de seus estabelecimentos 

(filiais ou matriz) execute o futuro contrato, o pregoeiro também deverá verificar a regularidade fiscal 

de tais estabelecimentos. Para tanto, a licitante deverá comunicar na PROPOSTA COMERCIAL que o 

objeto licitado será executado pela filial ou matriz, informando o respectivo CNPJ; 

 

          8.1.1.4 No curso da sessão, as empresas cadastradas no SICAF terão sua documentação 

obrigatória confirmada mediante verificação "on line" do Sistema. 

 

          8.1.1.5 Também neste momento, por meio de consulta “on line” ao portal da 

transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br), os licitantes deverão demonstrar a inexistência 

de registros impeditivos da contratação no cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas/CGU, 

conforme recomendação contida no ACORDAO 1.793/2011 - TCU – PLENARIO.                      

 

8.1.2 Relativamente à REGULARIDADE JURÍDICA exige-se: 

8.1.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial), em se tratando de empresário 

individual, empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) ou de sociedade empresária 

(arts. 1.033, parágrafo único, e 1.150, CC). Para a sociedade por ações deverá também ser apresentado 

documento de eleição de seus administradores.  

 

8.1.2.2 Para as sociedades simples deverá ser apresentado o ato constitutivo 

devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (art. 1.150, CC), acompanhado de 

prova da diretoria em exercício.  

 

8.1.3 Relativamente à habilitação ECONÔMICO-FINANCEIRA exige-se: 

8.1.3.1 As empresas terão que demonstrar a sua situação financeira mediante os 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) que, deverão ser 

maiores que um inteiro (>1). No caso de empresas cadastradas no SICAF, a verificação será feita 

pelo(a) pregoeiro(a), mediante consulta ao sistema, no curso da sessão. 

 

8.1.3.2 Se a empresa apresentar resultado inferior ou igual a um em qualquer dos 

índices referidos no item anterior, deverá comprovar, na data da apresentação da documentação, 

Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total da contratação, de acordo com os §§ 

2º e 3º do artigo 31 da Lei n. 8.666/93. 

 

8.1.3.3 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou de 

Homologação de Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Quando a certidão não trouxer em si a data de sua validade, será considerada como válida por 6 (seis) 

meses, a contar da data de sua emissão; 

 

8.1.3.4 Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não se encontra em 

processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação. 

 

8.1.4 Relativamente à REGULARIDADE TRABALHISTA exige-se: 

 

8.1.4.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ou CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS COM EFEITO DE NEGATIVA, nos termos do art. 642-A da Consolidação das 

Leis Trabalhistas c/c arts. 27, IV e 29, V, da Lei n. 8.666/1993. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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8.1.4.2 Valerá a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida, na fase de 

habilitação dessa licitação, obtida no sítio do Tribunal Superior do Trabalho 

(http://www.tst.jus.br/certidao), por revelar a situação mais atualizada da licitante, ou seja, caso haja 

mais de uma certidão válida, isto é, dentro do prazo de cento e oitenta dias, prevalecerá o documento 

de emissão mais recente sobre o mais antigo. 

 

8.1.5 Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA exige-se:  

 

8.1.5.1 Prova de registro do licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao 

Conselho Profissional competente (CREA e ou CAU), da jurisdição da sede do licitante, que deverá 

estar visado pelo CREA-BA ou CAU-BA no momento da contratação. 

 

8.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro técnico, na data prevista 

para entrega da proposta, engenheiro civil ou arquiteto e engenheiro eletricista, detentores de 

Atestado de Capacidade Técnica com a respectiva CAT e ART, fornecido por Órgão da 

Administração Pública ou entidade privada, devidamente registrado nos órgãos fiscalizadores, que 

comprovem a capacidade para a execução de serviços similares ao objeto desta licitação: 

8.1.5.2.1 Os profissionais indicados pelo licitante, detentores de atestado de 

responsabilidade técnica exigido no subitem anterior, serão os responsáveis técnicos pela execução da 

obra, respondendo perante a Seção Judiciária do Estado da Bahia, por todos os atos da empresa, só se 

admitindo a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pelo Contratante e que apresente novos atestados.  

 

8.1.5.3 O vínculo dos profissionais, acima especificados, com a empresa licitante 

deverá ser comprovado de modo inequívoco, mediante um dos documentos: 

 

a) sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente; 

   b) diretor: contrato social, no caso de firma individual ou limitada, ou cópia da 

ata de eleição publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

   c) empregado: cópia da carteira de trabalho e previdência social ou contrato de 

trabalho em vigor; 

   d) responsável técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA ou CAU da 

sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico; 

   e) profissional contratado: contrato de prestação de serviços regidos pela 

legislação civil comum, com prazo de vigência que abranja o período de duração do contrato oriundo 

da presente licitação. 

 

8.2 Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 

competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 

que sejam exibidos os originais para conferência. Não serão aceitas cópias ilegíveis. 

 

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 A despesa decorrente da adjudicação do objeto desta licitação correrá por conta de recursos 

específicos consignados no orçamento da Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado da Bahia, no 

Programa de Trabalho JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL e natureza de 

despesa 39.16, os quais também estarão discriminados na respectiva nota de empenho e no futuro 

contrato. 

 

http://www.tst.jus.br/certidao


9.2 O valor do objeto desta licitação está orçado em R$ 17.874,14 (dezessete mil, oitocentos e setenta 

e quatro reais e quatorze centavos). 

 

9.3 O preço da proposta do licitante não deverá ultrapassar o valor orçado, conforme preceitua o art. 

40, X, da Lei n. 8.666/93. 

 

10 - DAS PENALIDADES 

 

10.1 O atraso injustificado na assinatura do instrumento contratual sujeitará a Licitante vencedora à 

multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da proposta. Ultrapassando 5 (cinco) 

dias, o atraso dará causa à aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 

podendo, a critério da Administração, configurar recusa e ensejar o cancelamento da Nota de 

Empenho. 

 

10.1.1 As multas estabelecidas acima não serão aplicadas cumulativamente. 

 

10.2 Caso a Contratada não possa cumprir o prazo estipulado, deverá apresentar justificativa por 

escrito, encaminhando a solicitação da prorrogação à SETRA/SEAPS, antes do vencimento do prazo, 

ficando a critério da Administração a sua aceitação, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 57 da 

Lei n. 8.666/93. 

 

10.3 As multas devidas pela contratada deverão ser recolhidas através de GRU, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após notificação oficial, sob pena de cobrança judicial. 

 

10.4 Qualquer irregularidade de caráter comercial ou técnico será registrada no SICAF. 

 

10.5 A aplicação de quaisquer penalidades previstas nesta contratação será precedida de regular 

processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.6 A aplicação de multas não impede que a Justiça Federal da Bahia aplique à Contratada as demais 

sanções previstas no art. 28 do Decreto n. 5.450/2005 e, subsidiariamente, do art. 87 da Lei n. 

8.666/93. 

 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. Será, então, feito um 

juízo de admissibilidade pelo pregoeiro.  

 

11.2 Se a manifestação de recurso for meramente protelatória ou imotivada, ela será imediatamente 

rejeitada. Caso contrário, será concedido ao licitante o prazo de três dias para apresentar as razões de 

recurso. As demais licitantes ficarão, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes 

não serão recebidos. 

 

 11.3.1 Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e os 

fundamentos que amparam a modificação pretendida. 

 

12 – DA OBRIGAÇÃO DOS LICITANTES 

 

12.1 Ocorrendo impedimento superveniente para a habilitação, o licitante deve declará-lo, sob pena de 

incorrer na sanção prevista no art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993. 

 

13 – DA GARANTIA 
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13.1 Será exigida a apresentação de garantia, conforme as disposições estabelecidas no Anexo III 

deste edital (Termo de Contrato).  

 

13.2 A garantia contratual será dispensada caso o seu valor não ultrapasse 200 UFIR’s. Nesse caso, 

será considerada não escrita a cláusula “DA GARANTIA”, prevista no contrato. 

 

14 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

14.1 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, que decidirá com base 

na legislação em vigor. 

 

14.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

14.3 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 

das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, na Seção de Procedimentos Licitatórios, ou 

pelo telefone 71 3617 9269, e e-mail: pregoesjfba@trf1.jus.br.  

 

14.4 As interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações da prestação dos serviços, de 

forma a obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução. 

 

14.5 A vistoria poderá ocorrer em dias úteis, das 09 as 18 horas, sendo previamente agendada pelo 

telefone 71 3617 9100/2654, na SESEG, devendo ser efetivada até 02 (dois) dias úteis da data fixada 

para a abertura do certame. 

 

14.6 O documento comprobatório da realização da vistoria será confeccionado pela própria licitante, 

devendo este documento conter a assinatura do representante da empresa e de servidor da contratante. 

 

14.7 A realização da vistoria não é condição para participação e habilitação no certame. Todavia, 

ficam os licitantes cientes de que, após a apresentação das propostas, não serão admitidas alegações 

posteriores de inviabilidade de cumprimento das obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e 

de dificuldades técnicas não previstas. 

 

15 – DO FORO 

 

15.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária da Bahia, em Salvador/Ba, para dirimir 

qualquer dúvida oriunda desta licitação, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Salvador, 18 de novembro de 2014 

 

 

 

Soloney Lopes Valois 

Pregoeiro da Justiça Federal da Bahia 

 

 

 

 

 

mailto:pregoesjfba@trf1.jus.br


                                                             

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
 

 

PROJETO BÁSICO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

ENGENHARIA PARA EFETUAR A 

ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO 

DA CENTRAL DE INTIMAÇÃO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

(JEF), NO EDIFÍCIO ARX 

TOURINHO Nº425 LOCALIZADO 

NA 4º AV. DO CENTRO 

ADMINISTRATIVO DA BAHIA DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA. 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia e instalações para efetuar a 

adequação do espaço físico com instalação de gesso acartonado tipo dry-wall, para efetuar a 

substituição das divisórias existente entre as unidades central de intimação – e setor de atermação, no 

Juizado Especial Federal situado no edifício Arx Tourinho, Centro Administrativo da Bahia, 

Salvador/BA.  

 

2 – DO PROJETO 

 

2.1 – Este projeto foi elaborado pelo Setor de Engenharia do CEPROJ, da Seção Judiciária da Bahia 

(Telefax: 71-3617-2654/9221).  Informações e dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone acima citado 

com o servidor: Engº Rubem Marques Bacelar Filho e a Arq. Ivaniste Costa Sotero Siqueira, e será 

composto de: 

 DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES; 

 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS; 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

 PRANCHAS DE DESENHO . 

 

01 – Planta baixa do pavimento – com indicação das modificações (construir e demolir); 

02 – Planta de Layout; 

03 – Planta de Instalações Elétricas. 

 

2.2 – Definições: 

 

CONTRATANTE: Seção Judiciária do Estado da Bahia; 

CONTRATADA: Empresa contratada para execução dos serviços; 

EXECUTOR (A) DO CONTRATO: CEPROJ 

 

1 – DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 – Deverão ser consideradas, juntamente com o que se estipula neste documento, todas as normas 

publicadas pela Associação Brasileiras de Normas Técnicas - ABNT, compreendendo: 

- Normas de execução de serviços e/ou obras; 

- Especificações; 

- Métodos de ensaio; 

- Terminologias; 

- Padronização;  

- Simbologias. 
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1.2 – Deverão ser considerados também o Decreto 92.100/85, Lei 8.666/93, bem como as normas das 

Concessionárias, Empresas de Serviços Públicos, Governo do Estado da Bahia, INMETRO, ISO 9002 

e IPT. 

 

1.3 – As firmas interessadas poderão vistoriar o local do serviço, e apresentar, quando da entrega dos 

envelopes necessários para participar da respectiva licitação, Atestado de Vistoria de Serviços de que 

conhecem os dados dos serviços, para identificar as características e condições especiais e dificuldades 

que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, conseqüentemente, como 

certo, o prévio e total conhecimento da situação. No entanto, a visita ao local da obra é uma faculdade 

da empresa, devendo, portanto, apresentar o atestado referido assinado pela licitante e pelo servidor 

responsável no CEPROJ na Justiça Federal. 

 

O agendamento pode ser feito com a CEPROJ: a Arq. Ivaniste Costa Sotero Siqueira e/ou com o 

servidor Engº Rubem Marques Bacelar Filho pelo seguinte telefone: 71-3617- 2654/9221 

 

1.4 – Apresentar Planilha Orçamentária detalhada contendo preço global para a execução dos serviços, 

objeto do presente roteiro, acompanhado dos quantitativos, preços unitários e totais de cada item de 

todos os materiais, com suas respectivas marcas/modelos definidos e serviços que serão efetivamente 

fornecidos e prestados.  

 

1.5 – A coluna de quantidade da Planilha Orçamentária é de inteira responsabilidade do proponente, 

não lhe sendo admitida à argüição de omissões, enganos e erros posteriores, com a pretensão de alterar 

o valor global proposto.  

 

1.6 – Os quantitativos envolvidos neste projeto podem ser levantados através das pranchas anexas ou 

encontram-se mencionados ao longo do corpo das especificações. Demais itens fornecidos apenas em 

orçamento devem ser considerados como meramente informativos, devendo cada licitante avaliar e 

adotar os seus próprios quantitativos segundo sua própria metodologia; 

 

1.7 – A ausência, na Planilha Orçamentária, de qualquer dos itens especificados neste roteiro e 

necessários a execução satisfatória do objeto, não exime o licitante de executá-la dentro do preço 

global da  proposta, devendo o orçamento do licitante ser elaborado levando em consideração que os 

serviços, objeto da licitação, deverão ser entregues completos mesmo quando não expressamente 

indicados nas especificações, ficando a cargo do licitante a previsão de qualquer serviço ou material 

necessário, não lhe cabendo quaisquer acréscimos de pagamento decorrente. 

 

1.8 – Comprovação da qualificação técnica: 

 Apresentação de Certidão de Registro junto ao Conselho Profissional competente, – CREA e/ou 

CAU, pela empresa licitante; 

 Comprovação da existência de contrato de prestação de serviços, ou vínculo trabalhista e regido 

pela legislação civil comum, entre a empresa licitante e os seguintes profissionais: engenheiro 

civil, ou arquiteto, e engenheiro eletricista; 

 Atestados de capacidade técnica (ART ou CAT) em nome dos responsáveis técnicos (com 

vínculo com a empresa licitante), fornecidos por órgão da Administração Pública ou entidade 

privada, devidamente registrados no CREA e ou CAU, que comprovem a capacidade para a 

execução de serviços semelhantes ao objeto desta licitação; 

 Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 

de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

 



1.9 – A execução do objeto desta licitação deverá ser concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do segundo dia útil após da assinatura do contrato. 

 

1.9.1 – Prazo de Execução dos Serviços: 

- 60 (sessenta) dias para execução de todos os serviços. 

 

1.9.2 – Prazo de Vigência Contratual: 

            - 60 (sessenta) dias para execução de todos os serviços;  

- mais 15 dias para recebimento provisório; 

- mais 30 dias para recebimento definitivo. 

 

1.12 – Não será aceita a oferta de serviços com especificações diferentes das indicadas. 

 

1.13 – Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. Os preços não 

poderão ser superiores à mediana SINAPI (referência setembro/2014). Os serviços que eventualmente 

não constem nos preços SINAPI deverão ser apresentados com preços de mercado. Na planilha 

sintética deverão constar as seguintes colunas: código SINAPI, item, discriminação, unidade, 

quantidade, custo unitário e custo total. 

 

1.14 – Os serviços efetivamente executados serão medidos conforme as etapas (30 dias), ou seja, serão 

realizadas 2 (duas) medições. O Início do primeiro período será a partir do segundo dia útil após a 

assinatura do contrato, e o final quando do recebimento provisório do objeto contratual. 

 

1.15 – Os projetos estarão à disposição dos licitantes no local onde os serviços serão executados, e os 

licitantes deverão dispor de mídia de gravação (pendrive) compatível para gravar pranchas de desenho. 

  

1.16 – O valor dos serviços está orçado em R$ . 17.874,14 (dezessete mil oitocentos e setenta e quatro 

reais e quatorze centavos ), conforme planilha orçamentária estimativa anexa ao respectivo processo e 

à disposição dos licitantes. 

 

1.17 – O preço não deverá ultrapassar o valor de R$ 17.874,14 (dezessete mil oitocentos e setenta e 

quatro reais e quatorze centavos), conforme permitido no Artigo 40 inciso X da Lei 8666/93. 

1.18 – Todos os serviços contratados serão de total e exclusiva responsabilidade da Contratada e de 

seus engenheiros responsáveis e encarregados. 

 

1.19 – À Fiscalização caberá a incumbência de decidir os casos omissos, relativos às especificações, 

plantas ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, aos serviços. 

 

1.20 – A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade 

sobre a totalidade dos serviços contratados. 

 

1.21 – É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todo o material, equipamentos e mão-

de-obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras despesas. 

 

1.22 – A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se fizerem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de material empregado, sendo, ainda, responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros. 

 

1.23 – Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo todo o 

material de acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, 

carga, descarga e movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos 

canteiros, assim como o processo de sua utilização. 

                                 

1.24 – A Contratada deverá responder por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, 

trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 

direta ou indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus empregados e prepostos. 
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1.25 – Permitir o livre acesso ao local da dos serviços, da FISCALIZAÇÃO, acatando ordens, 

sugestões e determinações adotadas. 

 

1.26 – Providenciar a remoção contínua de entulho e detritos acumulados no local dos serviços, 

providenciando o transporte para local apropriado e autorizado pelo poder público. 

 

1.27 – Garantir os serviços executados pelo período de 5 (cinco) anos conforme art. 618 do Código 

Civil Brasileiro. A garantia dos equipamentos será a mesma oferecida pelo fabricante: 

 

1.28 – Ao concluir o serviço, todo o conjunto deverá se apresentar totalmente limpo, sem entulho e em 

perfeitas condições de higiene. 

 

1.29 – O recebimento provisório do objeto contratado dar-se-á mediante termo próprio, assinado por 

comissão designada para este fim, em até 15 (quinze) dias, a partir da comunicação escrita da 

Contratada, e após a verificação de que os serviços se encontram concluídos. 

 

1.30 – O recebimento definitivo será feito dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e 

vistoria, que comprove a adequação dos serviços às cláusulas contratuais, mediante termo próprio, 

observado o disposto no artigo 69 da Lei 8.666/93. 

 

1.31 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços, nem a ética profissional pela execução deste Contrato. 

 

1.32 – Todo o material e/ou equipamento em condições de uso, retirados do local dos serviços e não 

reutilizado, deverá ser entregue à fiscalização, mediante recibo. 

 

1.33 – A Contratada deverá manter no local dos serviços com fácil acesso ao fiscal, um “Diário de 

Serviços” em que serão lançadas diariamente as ocorrências, servindo para dirimir as dúvidas quando 

for o caso. Tal diário, encadernado e com características dos serviços, com folhas em 03 (três) vias, 

das quais  02 (duas) destacáveis. 

 

1.34 – A Contratada deverá promover a anotação, registro, aprovação e outras exigências dos órgãos 

competentes com relação aos serviços e projetos, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus 

decorrentes. 

 

1.35 - Exigido prazo de garantia de obras e serviços de no mínimo 05 anos; e de atendimento de 

chamado técnico de no máximo 48 h. 

 

1.36 - Cronograma Físico Financeiro, subdividido em fases de serviços, com respectivos valores e 

prazo máximo para execução total dos serviços previstos, inclusive observando o desembolso máximo 

por período constante do Projeto Básico/Termo de Referência. Prazo máximo total do cronograma é o 

prazo de duração da obra; 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

2.2 – Detalhamentos Gerais das Especificações: 

 

2.2.1 – Considerações Gerais: 

Os serviços serão realizados em rígida observância aos desenhos do projeto e respectivos detalhes, 

bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas nestas especificações, que serão 

parte integrante do contrato a ser celebrado. 



 

Durante a execução dos serviços, se houver a necessidade de modificar algum detalhe do projeto, a 

CONTRATADA deverá, antes de tomar qualquer decisão, consultar a FISCALIZAÇÃO expondo seu 

parecer técnico sobre o assunto. 

 

É necessário que o projeto básico seja minuciosamente conhecido pela CONTRATADA em todas as 

suas partes. 

 

Para efeito da interpretação de divergência entre os documentos contratuais, fica estabelecido que a 

CONTRATADA deva consultar a FISCALIZAÇÃO sobre quaisquer divergências entre a planilha, o 

caderno de especificações e as pranchas de desenho, ficando a FISCALIZAÇÃO incumbida de dirimir 

a dúvida. 

 

As dúvidas, relativas ao Projeto Básico, contidas neste Edital e levantadas durante a execução dos 

serviços serão encaminhadas ao arquiteto ou engenheiro autor do projeto, sendo o mesmo incumbido 

de realizar os desenhos e/ou detalhes necessários para esclarecimento das dúvidas. Durante a 

execução, o arquiteto ou engenheiro autor do projeto poderá elaborar detalhes que complementem o 

projeto apresentado neste Edital, com a finalidade de dirimir quaisquer dúvidas da CONTRATADA. 

 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a 

ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, a quem competirá deliberar a 

respeito. 

 

Sempre que a FISCALIZAÇÃO solicitar, a CONTRATADA deverá apresentar o diário de obra 

atualizado até aquele momento. 

 

O pedido de similaridade de material será possível, desde que solicitado por escrito pela empreiteira, 

em tempo hábil, acompanhado dos elementos técnicos necessários à análise dos mesmos, ou seja, 

amostras, catálogos com especificações técnicas dos materiais, seus componentes, seu sistema e sua 

tecnologia, relatórios ou pareceres técnicos de laboratórios especializados ou certificações, que 

comprove que a qualidade e igual ou superior, para que a Contratante se manifeste a respeito, emitindo 

autorização expressa. 

 

Em caso de eventualidades técnicas que obriguem a mudança de material especificado, o assunto deve 

obedecer ao prescrito no parágrafo anterior. 

 

As amostras dos materiais a serem utilizados serão submetidas previamente à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, antes de sua utilização. 

 

Todos os elementos constantes nos desenhos, planilha orçamentária e especificações deverão ser 

executadas. Os desenhos, planilha orçamentária e as especificações se completam e os seus conteúdos 

valem isoladamente podendo, portanto, um elemento constar apenas de uma destas partes. A 

CONTRATADA deverá executar os elementos e os serviços, ainda que conste somente de uma destas 

partes. 

 

Todos os elementos constantes nos desenhos fazem parte da Empreitada e serão considerados 

incluídos ainda que não constem no caderno da proposta da Contratada por qualquer motivo que seja. 

 

Detalhes não fornecidos prevêem que o objeto seguirá o mesmo padrão dos demais detalhes, contudo, 

deverá ser sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

Em caso de divergências entre as informações dos desenhos e das especificações, predominarão as 

especificações e estas sobre os detalhes e, nos detalhes, prevalecerão os de maior escala. 

 

2.2.2 – Especificações Técnicas: 

 

2.2.2.1 – Descrição e Especificação dos Serviços: 

 

A descrição e especificação dos serviços serão elaboradas pela CONTRATADA devendo conter: 
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DEFINIÇÃO (conterá a completa caracterização do item e sua aplicação em relação aos projetos); 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS (caracterizarão de maneira unívoca os materiais a serem 

utilizados); 

EQUIPAMENTOS (indicará os equipamentos a serem utilizados); 

EXECUÇÃO (apresentará os métodos executivos recomendados, descritos em seqüência lógica de 

execução); 

 

2.2.2.2 – Visita ao Local de Implantação dos Projetos: 

 

A visita ao local de implantação dos projetos por profissionais designados pela empresa contratada,  

será obrigatória. 

 

A visita será feita com a finalidade de familiarizar a contatada com a área de abrangência dos projetos. 

Na ocasião, dentre outros, deverá ser avaliado o grau de dificuldade de execução dos serviços de 

campo, verificando a existência de interferências e condicionantes relativas aos projetos e 

considerando a localização das edificações e demais elementos existentes e a projetar. 

 

As redes de energia e cabeamento estruturado, bem como quadros de distribuição e proteção, objetos 

do projeto executivo, deverão seguir o padrão existente ou, quando for o caso, os projetos referenciais 

entregues aos licitantes. 

 

2.3 – Instalações Provisórias: 

 

A CONTRATADA poderá utilizar as áreas do imóvel da CONTRATANTE para guarda de 

equipamento  e/ou materiais e sanitários. 

 

2.4 – Materiais, Ferramentas e Equipamentos: 

 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 

Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, 

publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento) e também na NR-10 que trata da segurança em 

instalações e serviços em eletricidade; 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 

equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, 

andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de 

mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente; 

 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro serão dimensionados, especificados e fornecidos 

pela CONTRATADA de acordo com o seu plano de construção, observadas as especificações 

estabelecidas, em cada caso. 

 

A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, materiais, mão-de-obra, transporte e tudo o mais que 

for necessário para a execução dos serviços.  

 

Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, exceto naqueles serviços de 

remanejamento/aproveitamento de materiais, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de 

acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização. 

 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma 

Regulamentadora NR-18: 



Capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de segurança, protetores, luvas e mangas de 

proteção, botas de borracha ou de PVC, cintos de Segurança, respiradores contra poeira, máscaras para 

jato de areia e outros que se fizerem necessários. 

 

2.5 – Equipe de Administração dos Serviços: 

 

2.5.1 – Engenheiro 

 

Durante os trabalhos das instalações elétricas, dados/voz e climatização a contratada deverá manter na 

obra engenheiro eletricista (não residente). 

 

2.5.2 – Encarregado Geral 

 

O encarregado geral auxiliará o engenheiro na supervisão dos trabalhos, e deverá manter período 

integral no canteiro de obras (residente); 

 

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada mínima de cinco anos, 

adquirida no exercício de função idêntica, em serviços com características semelhantes à contratada; 

 

Hábitos sadios de conduta serão exigidos ao encarregado geral, assim como de todos os envolvidos 

nos serviços; 

 

2.5.3 – Elementos auxiliares 

 

O dimensionamento da equipe de encarregados auxiliares ficará a cargo da CONTRATADA, de 

acordo com o plano de construção e trabalho previamente estabelecido; 

 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional do 

canteiro, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem como apresentar 

hábitos de conduta nocivos à boa administração do canteiro; 

A substituição de qualquer elemento será processada, no máximo 48h após a comunicação, por escrito, 

da FISCALIZAÇÃO. 

2.6 – Limpeza e Manutenção do Canteiro e dos Locais dos Serviços: 

 

A CONTRATADA cuidará para que todas as partes da obra permaneçam sempre limpas e arrumadas, 

com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 

 

A remoção de todo entulho para fora do canteiro será feita diariamente pela CONTRATADA e a seu 

ônus, em horário previamente definido pela Fiscalização. 

 

Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita 

segurança no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido. 

 

O reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido exclusivamente 

pela FISCALIZAÇÃO. 

 

O entulho deverá ser transportado e depositado em containers, cuja localização será estabelecida pela 

FISCALIZAÇÃO. Durante esse transporte, os veículos deverão ser carregados de modo a evitar o 

derramamento do entulho proveniente das demolições. Caso isso ocorra, será de responsabilidade da 

CONTRATADA a limpeza dos locais de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO. 

 

Todos os elementos construtivos removidos deverão ser depositados em local apropriado e 

devidamente transportados para áreas aprovadas pela Prefeitura de Salvador/BA. 

 

2.7 – Demolições e Retiradas: 

  

A contratada deverá executar todo e qualquer serviço de demolição, com ou sem reaproveitamento (a 

depender do caso), que seja necessário para viabilizar as instalações elétricas e dados/voz, assim como 

todas as adaptações, conforme “layout” da situação proposta  notadamente: 
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- Retirada de rodapés sem reaproveitamento. 

- Demolição de divisória em gesso acartonado. 

 

2.8 – Divisórias e Rodapés: 

 

A contratada deverá executar todo e qualquer serviço de divisórias paredes em gesso acartonado, 

inclusive recomposições, que sejam decorrentes das intervenções para as instalações elétricas e 

telemáticas, assim como todas as adaptações, conforme “layout” da situação proposta. 

Instalação de rodapé em madeira interno e externo ao ambiente. 

 

2.9 – Pintura e Massa Corrida: 

 

A contratada deverá pintar as aplicar massa corrida acrílica nas paredes de gesso acartonado e lixar 

regularização das superfícies.  

A contratada deverá pintar as paredes internas com tinta acrílica, duas demãos, após lixamento e 

regularização das superfícies.  

Emassamento com massa acrílica em gesso acartonado, duas demãos, retoques em parede existente. 

Pintura látex PVA, uma demãos, nos forro de gesso. 

Pintura látex acrílica, uma demão, em paredes existentes. 

 

Obs.: As tintas e massas para execução desse serviço serão fornecidas pelo contratante. 

 

Locais de aplicação: 

- todas as paredes internas e externas ao ambiente. 

Os serviços incluem todo o fornecimento de toda a mão-de-obra qualificada necessária e sua 

conseqüente aplicação, assim como o fornecimento de todos os andaimes, estrados, escadas, panos, 

estopas, lixas, solventes, brochas, pincéis, rolos, bandejas, corantes, etc, que se façam necessários. 

 

Todas as superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, isentas de poeiras, manchas, óleos, ceras, 

graxas, gorduras, ferrugem e corrosão, argamassas e umidade. Cada tipo de material receberá o 

tratamento prévio adequado e específico, conforme as Normas pertinentes e orientação dos 

fabricantes, antes de receber a pintura. Permitindo assim, um padrão de acabamento perfeito.  

 

Caberá a Contratada efetuar, às suas custas, todos os retoques na pintura que sejam necessários, após a 

colocação dos diversos elementos construtivos e acessórios, em peças ou superfícies danificadas ou 

estragadas durante a obra. 

 

Em todo retoque de pintura a contratada deverá pintar todo pano de parede, evitando diferenças de 

tonalidade com a pintura antiga. 

 

2.10 – Instalações Elétricas e Telemáticas: 

 

Estas especificações têm por objeto os serviços de implantação da rede de energia elétrica e 

estabilizada, rede de comunicação de voz e dados. Toda instalação elétrica será nova e deverá atender 

a todas as estações de trabalho indicadas em projeto de “layout” da situação proposta. 

 

As instalações existentes serão reaproveitadas e remanejadas. 

 

A CONTRATADA deverá executar as instalações elétricas novas conforme projeto executivo, a se 

elaborado pela contratada, que deverá apresentar os detalhes das instalações, de acordo com os pontos 

definidos nas pranchas de desenho: 



 

Instalações elétricas (novas) tipo comum; 

Instalações de iluminação novas; 

Instalações elétricas (novas) estabilizadas; 

Instalações para sistema de ar condicionado; 

Instalações (novas) de telemática / cabeamento estruturado / telefonia (voz e dados). 

 

2.11 – Instalações de Comunicação de Dados / Voz  

 

Descrição do Sistema de Telecomunicações: 

 

a) A contratada deverá instalar os novos pontos de voz/dados, a partir da sala de utilidades no térreo; 

b) A configuração normal de cada usuário (estação de trabalho) será de dois circuitos de dados/voz por 

cada saída de telecomunicações. Todos os circuitos serão via cabo 4 pares UTP categoria 6E.  

 

Materiais: 

 

Todos os materiais deverão ter alto nível de qualidade, com padrão tecnológico atualizado e perfeito 

enquadramento normativo. 

 

Eletrodutos 

 

Serão de PVC rígido e flexível, na cor  branca nos trechos aparentes das instalações, fabricação Daisa, 

Tigre ou similar. 

A saída das calhas será realizada através de eletrodutos flexíveis (kopex). 

Deverá ser usada curva sempre que houver mudanças de direção. E terão as mesmas características do 

eletroduto. 

Deverá seguir a Norma ABNT NBR 14.565 

 

Tomadas para telemática: 

RJ45 cat 5E padrão EIA/TIA 568 com janela de proteção retrátil para os contatos e local para 

identificação, obedecendo às seguintes especificações: 

 

 Conectorização: T – 568 – B 

 Número de contatos – 8 (oito) 

 Tensão de isolação do dielétrico: 1000 Vac Rms 60 Hz. 

 Tensão admissível: 150 Vac 1,5 A 

 Durabilidade: 750 ciclos 

 Resistência de contato: < 20 Ohms 

 Material dos contatos: Bronze fosforoso 

 Revestimento dos contatos: ouro 50 micro polegadas 

 Temperatura de operação: - 40
o
 C a + 70

o 
C 

 Material de revestimento interno: PVC – 94 V – 0 

 

Cabos:  

 

- Cordão de conexão (Patch Cord): 

2. Destinam-se as ligações dos equipamentos de informática às tomadas RJ45. 

3. Deverão ser fornecidos, na quantidade informada da planilha de custos, cordões de conexão para 

os equipamentos de dados e voz com as seguintes características: 

1 – Tipo extra flexível não blindado, constituído de 8 (oito) condutores de cobre isolados individuais 

compondo 4 pares trançado tipo UTP categoria 5E, 24 AWG, impedância 100 ohms, atendendo aos 

requisitos físicos e elétricos da Norma EIA/TIA 568 – B. 

 2 – Todos os cabos deverão ser fornecidos montados com conectores padrão 08 (oito) pinos RJ45 em 

ambas as extremidades, conectados em fábrica. 

3 – Os cabos deverão ser fornecidos com comprimento de 3 m. 

4 – Na capa externa de proteção dos cabos deverá ser indicado: 

       4.1 – Nome do fabricante; 
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       4.2 – Seção nominal dos condutores; 

       4.3 – Categoria segundo EIA/TIA. 

 

Aterramento:  

Todos os componentes metálicos não ativos do sistema da rede interna estruturada deverão ser 

aterrados. 

 

Considerações finais: 

 

Documentação: 

Todos os serviços de instalação necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos de 

telemática, inclusive a configuração de ativos da rede e/ou ajustes nos bastidores, painéis de 

distribuição, dutos, eletrocalhas, cabos, fios, instrumentos para certificação, serão de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

Os testes serão sempre executados em presença da FISCALIZAÇÃO e seus resultados apresentados 

em planilhas e relatórios. 

Todos os documentos deverão ser entregues à CONTRATANTE em meio magnético e em papel, 

incluindo os testes de cabeamento e certificação dos pontos de voz/dados. 

Garantia e testes:  

 

Os serviços deverão ser garantidos por 2 anos (dois anos), para todo o cabeamento, contados a partir 

da emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços. 

A contratada deverá proceder aos seguintes testes de todo o cabeamento bem como sua certificação de 

acordo com as Normas EIA/TIA 568 – B: 

1 – Continuidade 

2 – Comprimento 

3 – Wire-map 

4 – Indutância 

5 – Capacitância 

6 – Níveis de ruídos induzidos 

7 – Paradiafonia 

8 – Ligação 

9 – Identificação 

10 – Polaridade 

11 – Curto-circuito 

12 – Atenuações de sinal 

13 – Potências de transmissão 

 

2.12 – Instalações Elétricas 

 

Considerações gerais sobre o sistema 

 

Aterramento: 

Todas as terras e massas metálicas não ativas da instalação ou da edificação serão equalizadas. 

 

Circuitos Terminais de Distribuição: 

A partir dos quadros parciais sairão os circuitos que alimentarão: 

 

Iluminação: Através de eletrodutos PVC rígido aparente sob o teto, eletro calhas e conduletes. 

Tomadas de energia estabilizada: Através de eletrocalhas e eletrodutos com circuitos oriundos dos 

quadros de energia estabilizada. 



Tomadas de energia comum: Através de eletrocalhas e eletrodutos com circuitos oriundos dos quadros 

de energia comum. 

 

Materiais: 

 

Tubulações embutidas:  

Eletroduto de PVC flexível, corrugado, fabr. Daysa, tigre ou similar quando nas paredes e preto 

quando fixado no teto; 

Conduletes 

PVC rígido, para tomadas e interruptores; 

Metálica para caixas de fundo móvel; 

Luvas – PVC rígido 

Braçadeiras - PVC rígido, cor BRANCA. 

 

Tomadas: 

Tomada 2P+T completa, inclusive com condulete em alumínio, placa 2P+T, identificação de rede 

estabilizada/comum e tensão e demais acessórios  

 

Interruptores:  

Interruptor monopolar completo, placa interruptor com 01 tecla simples e demais acessório  

 

         Especificação para condutores elétricos:  

 

Os cabos deverão obedecer as Normas ABNT. 

Os cabos devem possuir as características de não propagação de chamas e auto extinção do fogo. 

 

Alimentação dos circuitos terminais  

 

Condutores flexíveis de cobre tempera mole com isolação em PVC sem chumbo classe de isolamento 

450/750 v, ref: Pirastic – ecoplus da Pirelli ou equivalente. 

 

Sistema de aterramento:  

Condutores de cobre têmpera meio dura sem isolação quando enterrados e têmpera mole, flexíveis, cor 

verde quando isolados, dentro de dutos, calhas ou junto a outros condutores. 

 

2.13 – Sistemas de Ar Condicionado 

 

A CONTRATADA deverá providenciar todas as intervenções civis e instalações necessárias para 

remanejamento do sistema de climatização. 

 

2.14 – Serviços Complementares: 

 

A CONTRATADA deverá executar quaisquer serviços constantes em qualquer dos documentos e 

anexos integrantes deste projeto básico ou no edital de licitação, planilha, plantas independente de 

detalhamento. 

 

A CONTRATADA deverá providenciar a limpeza da obra durante todo o período do contrato, e ao 

final deverá proceder à limpeza geral da obra.  

 

 

Salvador, 18/06/2014 

 

 

Arq. Ivaniste Costa Sotero – Layout 

NUASG / ARQUITETA 

 

 

Eng. Rubem Marques Bacelar Filho – Instalações Elétricas 

CEPROJ / ENGENHARIA 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA 

                                                                                  

CENTRAL DE INTIMAÇÃO 

  DATA: 19 de Maio de 2014 

  OBRA: Reforma e Adaptação das Instalações Físicas da Central de Intimação do JEF 

  Local: Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-BA 

  Preço: SINAPI (Setembrol/2014) e ORSE (Julho/2014) 

SINAPI ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUANT.   UNITÁRIO  
 SUB 

TOTAL  
 TOTAL  

  1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES             

  1.1 Mobilização desmobilização de equipamentos e pessoas. vb 1,00  1.000,00 1.000,00   

74023/001 1.2 Retirada horizontal  manual de entulhos. m³ 3,00  29,04 87,12   

72843 1.3 Transportes de entulho com caminhão basculante. m³xkm 450,00  0,48 216,00   

72882 1.4 Transportes comercial caminhão carroceria-fretes e carretos. m3xkm 250,00  1,03 257,50   

              1.560,62 

  2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS           

72223 2.1 
Demolição de divisoria de gesso em chapas tipo drywall com retirados dos 
entourugamentos. 

m² 17,65  14,10 248,87   

72242 2.2 Remoção de rodape de madeira existente. m 15,85  4,71 74,65   

              323,52 



  3.0 PAREDES / PAINEIS / BALCÕES/ PORTAS E ESQUADRIAS           

03831/ORS
E 

3.1 Divisorias com gesso acartonado (drywall)  100/75/60 com. m² 28,00  115,00 3.220,00   

02255/ORS
E 

3.2 
Fornecimento e instalação de rodapes de madeira  de lei e=10cm conforme 
padrão existente. 

m 32,00  23,59 754,88   

              3.974,88 

  4.0 PINTURA           

88497 4.1 
Emassamento com massa latex em gesso acartonado duas demãos retoques 
em parede existente (obs.: a massa para execução desse serviço será fornecida 
pelo contratante). 

m² 85,00  8,52 724,20   

88489 4.2 
Pintura látex acrílica, duas demãos em paredes e no de gesso acartonado (obs.: 
a tinta para execução desse serviço será fornecida pelo contratante). 

m² 56,00  7,32 409,92   

88486 4.3 
Pintura látex PVA, uma demãos nos forro de gesso (obs.: a tinta para execução 
desse serviço será fornecida pelo contratante). 

m² 25,00  7,23 180,75   

73954/003 4.4 
Pintura latex acrilica, uma demão, em paredes existente (obs.: a tinta para 
execução desse serviço será fornecida pelo contratante). 

m² 33,00  7,32 241,56   

              1.556,43 

  5.0 INSTALAÇÕES ELETRICA           

Comercial 5.1 Remanejamento de luminarias e dutos do sistema de climatização existentes. vb 1,00 2.700,00 2.700,00   

comercial 5.2 Remanejamento de tomadas e condutores existentes. vb 1,00 250,00 250,00   

comercial 5.3 
Remanejamento de interruptor simples completo inclusiva conduletes placa 
interruptor simples existente. 

vb 1,00 280,00 280,00   

Comercial 5.4 Fornecimento e instalação de eletrocalha branca em pvc 5x2cm, 3m. um 10,00 48,00 480,00   

Comercial 5.5 
Fornecimento  e instalações de  tomada 2P+ T dupla, completa estabilizadas 
inclusive caixa, placa  tomada  2p+t  identificação de rede  ESTABILIZADA 
tensão e demais acessorios. 

cj 4,00 28,00 112,00   

comercial 5.6 
Fornecimento  e instalações de  tomada 2P+ T simples, completa inclusive 
caixa, placa  tomada  2p+t  identificação de tomada COMUM tensão e demais 
acessorios. 

cj 4,00 18,00 72,00   

72934 5.7 Fornecimento e instalação de eletroduto de PVC flexível corrugado de 3/4. m 260,00 5,05 1.313,00   
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83417 5.8 
Fornecimento e instalação de cabo flex antichama 2,5mm² 750V prysmian ou 
equivalente. 

m 50,00 3,09 154,50   

07588/orse 5.9 
Fornecimento e instalação de luminária de embutir 2x32W, com difusor facetado 
em aluminio, COM aletas planas em chapa de aço, com lâmpadas e reatores, 
completa conforme padrão das luminárias existentes. 

und 3,00 142,35 427,05   

Comercial 5.10 

Fornecimento e instalação de tomada dupla RJ 45, c/ conectores M8V RJ-45 
fêmea cat. 6, na cor bege, fabricante Furukawa ou equivalente, inclusive c/ 
condulete em alumínio ou PVc, placa RJ45 dupla, identificação e demais 
acessórios. 

cj 4,00 37,50 150,00   

Comercial 5.11 Certificação de cabeamento estruturado. und 8,00 20,00 160,00   

Comercial 5.12 
Fornecimento e instalação cabo UTP categoria  6 - 4 pares, fabr. Furukawa ou 
similar. 

m 160,00 4,13 660,80   

              6.759,35 

  6.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

9537 6.1 Limpeza final da obra. m² 24,00  1,87 44,88   

              44,88 

SOMA SUBTOTAL: 
      

14.219,68  

BDI PARA EDIFICAÇÕES ( 25,70 %): 3.654,46 

SOMA TOTAL: 17.874,14 

  

Arq. Ivaniste Costa Sotero Siqueira 



ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO ......./2014 

Carimbo CNPJ da proponente 

 

 

 

 

   

RAZÃO SOCIAL: N. DO CNPJ: 

ENDEREÇO:  

TELEFONE: FAX: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 
 

UNID PREÇO TOTAL R$ 

 
 

P.TOTAL. POR EXTENSO 
 

 

 Prazo de validade da proposta: 

.........................................,..........., de ..................................de.................... 

Local                                 Dia                Mês                                 Ano 

............................................................................           

     (carimbo e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

DADOS  DO  REPRESENTANTE  

Nome   

Endereço  

R.G.  

C.P.F.  
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas têm entre si justo 

e avençado o objeto a seguir descrito, tendo em vista o que consta no processo n. 6.394/2013 e em 

observância às disposições contidas na Lei n. 8.666/1993, atualizada, e na Instrução Normativa n. 

02/2010 do MPOG, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

93/2014 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CONTRATANTE: União Federal, através da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia, CNPJ/MF nº. 05.442.957/0001-01 e sede na Av. Ulysses Guimarães, n. 2799, CAB, 

Salvador-BA, neste ato representada pelo MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO, Dr. .............., 

CPF n.  ............ e RG n. ........... (SSP-....), residente e domiciliado nesta Capital. 

 

CONTRATADA: ..........., CNPJ/MF n. ..........., com sede na ................. neste ato representada pelo 

Sr. ............, brasileiro, CPF nº .......... e RG nº  ......... (SSP-.....).  

 

DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL, 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DA CENTRAL 

DE INTIMAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL NO EDIFÍCIO ARX TOURINHO 

LOCALIZADO NA 4ª AVENIDA S/N – CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, SALVADOR 

- BA, conforme especificações e demais elementos técnicos definidos nos Anexos deste Edital.  

 

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, naquilo que não contrarie o presente 

contrato, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n. 93/2014, a proposta da contratada e todos os 

documentos exigidos pelo Edital. 

 

DO PREÇO 

 

1. A Contratante obriga-se a pagar à Contratada a quantia de R$ (XXXXX) referente à execução total 

do(a) serviço/obra.  

2. O valor acima especificado, já incluso o BDI de R$.... (.............), compreende todas as despesas 

concernentes à execução da obra, computadas todas as despesas com materiais e mão-de-obra, bem 

como todos os impostos, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos 

com transporte, embalagens, prêmio de seguro, fretes, taxas e outras despesas, de quaisquer natureza, 

que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

1. O pagamento será realizado após a medição do serviço, conforme cronograma físico-financeiro, e o 

aceite por parte da fiscalização da contratante. A FISCALIZAÇÃO atestará a fatura, glosando, se for o 

caso, as parcelas não executadas: 

 

1.1. A Contratante comunicará a Contratada a conclusão do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro, para que seja efetuada a vistoria e medição para fins de pagamento; 

 



1.2. Somente serão pagos os serviços realizados na data da efetiva medição. 

 

2. Integra o cronograma, para efeito da primeira fatura, a apresentação, pela CONTRATADA, dos 

seguintes documentos, se for o caso: Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução do(a) 

serviço/obra, matrícula do(a) serviço/obra no INSS e Relação de Empregados (R.E) contendo nomes 

completos, número do documento de identidade, profissão e função no(a) serviço/obra e cópia do 

Alvará emitido pela Prefeitura Municipal.  

 

3. No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF para comprovação da validade da certidão 

da regularidade do FGTS, certidão negativa de débito com o INSS, certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como certidão negativa de 

débitos trabalhistas. Caso a empresa esteja com alguma certidão ou com o cadastramento vencido no 

SICAF, serão consultados, via Internet, os respectivos sites dos órgãos emitentes das certidões 

supracitadas: 

 

3.1. Constatada a situação irregular da contratada junto ao SICAF, ela será notificada, por 

escrito, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis providenciar sua regularização ou apresentar defesa, 

sob pena de rescisão contratual. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração.  

 

4. O pagamento será condicionado à apresentação da folha de pagamento do seu pessoal, guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social autenticados por instituição bancária. 

 

5. A Contratada só poderá emitir o documento fiscal, após aprovação dos serviços pela Contratante: 

 

5.1. O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará: 

 

a) o objeto da prestação do serviço, medição a que se refere e o número do processo que deu 

origem à contratação; 

b) dados bancários: nome do banco, agência e número da conta-corrente; 

c) nº do CNPJ do licitante/contratada, apresentado nos documentos relativos ao procedimento 

licitatório, deverá ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.  

 

6. Juntamente com a nota fiscal/fatura, a Contratada optante do SIMPLES NACIONAL deverá 

apresentar declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n. 

1.234/2012, sob pena de ficar sujeito ao regime normal de tributação. Este subitem só diz respeito às 

empresas que não explorem as atividades constantes do art. 17 da Lei Complementar n. 123/2006, 

salvo as exceções previstas no § 1º do referido artigo. 

 

7. No início ou no curso do contrato, se a Contratada incorrer em qualquer das situações de vedação 

previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 123/2006, não poderá continuar se valendo 

dos benefícios do regime tributário diferenciado, neste caso, deverá comunicar a sua exclusão à 

Secretaria da Receita Federal no prazo estabelecido no § 1º do referido artigo: 

 

7.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a Contratada deverá entregar à Justiça 

Federal cópia (com identificação de recebimento) da comunicação enviada à Secretaria da Receita 

Federal, no prazo de 5 (cinco) dias da data da referida entrega. 

 

7.2 Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei Complementar n. 123/2006, sem 

que a Contratada comunique à Secretaria da Receita Federal a sua exclusão, a Justiça Federal 

oficializará o fisco a respeito da mencionada omissão. 

 

8. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do atesto da Nota Fiscal, que ocorrerá no prazo 

máximo de 02 (dois) dias da data do protocolo do documento no setor competente, no caso de crédito 

em conta corrente, ou da data de apresentação da fatura com o código de barra, também no setor 

competente, conforme a opção de pagamento feita pela empresa. 
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9. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estipulado no subitem anterior, serão devidos à 

Contratada, juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia sobre o valor da nota fiscal, a 

contar do dia subseqüente ao do vencimento do prazo para pagamento até o dia do efetivo pagamento, 

exceto na hipótese de glosa para posterior apuração da falta: 

 

10. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que a desaprove, a liquidação da despesa 

ficará pendente e o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Justiça Federal da Bahia, inclusive 

moratório. Nesse caso, o prazo a que refere o item 8 passará a fluir somente após sanada a 

irregularidade. 

 

11. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas 

devidas pela Contratada, nos termos desta licitação. 

 

12. A CONTRATANTE poderá deduzir dos haveres da CONTRATADA valores correspondentes a 

restituições ao erário ou indenizações, por esta devidas. 

 

DO REAJUSTE 
 

1. Será concedido o reajuste após o período de 12 (doze) meses contado a partir do mês de referência 

(do SINAPI) ao qual a proposta de preços se referir, pela variação do INCC (Índice Nacional de 

Construção Civil), divulgado pela Revista Conjuntura Econômica, publicada pela Fundação Getúlio 

Vargas, coluna 35, por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

 

    

Em que:  

   R = valor do reajuste procurado; 

   I  = índice da “coluna 35-Custo Nacional da Construção Civil e Obras 

Públicas- Edificações” da Fundação Getúlio Vargas, referente ao mês 

em que se completar a periodicidade anual do reajuste; 

   Io = índice da coluna citada, do mês da data-base da proposta; 

   V = valor do preço a ser reajustado. 

 

2. Incumbe à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo do reajustamento, que deverá ser 

acompanhado da memória, para ser aprovado pela Justiça Federal – Seção Judiciária da Bahia. 

 

3.  Se não for divulgado o índice referente ao mês em que deverá ocorrer o reajuste, será utilizado 

aquele referente ao mês anterior. 

 

4. Em caso de extinção do índice acima pactuado, será aceito o que vier a substituí-lo. 

 

5. Se a Administração Pública vier a estabelecer regras e/ou critérios de reajustamento com 

periodicidade inferior à vigente, serão repactuadas as condições ora contratadas, ajustando-as ao 

disciplinamento aplicável, mediante termo aditivo e aprovação superior. 

 

6. O pagamento referente ao reajuste de preços será efetuado por meio da apresentação de nota fiscal 

distinta daquela alusiva aos valores inicialmente contratados. 

 

xV
Io

IoI
R 







 




7. Considerando que o prazo de vigência do presente contrato é de 105 dias, o reajuste só será devido 

se, inexistindo culpa da contratada, o prazo de execução ultrapassar os 12 meses. (Decisão do TCU n. 

698/2000-Plenário) 

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

1. A vigência deste contrato será de 105 (cento e cinco) dias, com início a partir da data de assinatura 

do presente instrumento, sendo 60 (sessenta) dias para a execução dos serviços, mais 15 (quinze) dias 

para recebimento provisório e mais 30 (trinta) dias para recebimento definitivo, podendo ser 

prorrogada, a critério da Administração Pública contratante, nas hipóteses do art. 57, § 1º, da Lei n. 

8.666/93. 

 

2. O término do prazo de vigência deste contrato não exime a contratada das obrigações assumidas, em 

relação às garantias oferecidas. 

 

3. A publicação resumida do presente instrumento deverá ser providenciada no prazo determinado no 

art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

PROGRAMA DE TRABALHO JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL – JC; 

CATEGORIA ECONÔMICA 39.16; NOTA DE EMPENHO ........... emitida em .................. 

 

DA GARANTIA 

 

1. Como garantia do fiel cumprimento deste instrumento, será apresentada pela Contratada, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da via assinada do contrato, garantia no 

valor de R$ ........, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, podendo a empresa 

vencedora optar por: 

 

a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Fiança bancária. 

 

2. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou complementação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 1,5% (um e meio por cento). O atraso superior a 30 dias autoriza a Contratante a promover 

a retenção da multa e da garantia; esta será depositada junto à Caixa Econômica Federal, com 

correção monetária, em favor da Contratante. 

 

3. O valor da garantia poderá ser utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive restituições 

ao erário e indenização a terceiros. Neste caso, a Contratada, desde já, se obriga a efetuar a respectiva 

reposição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação da 

Contratante, sob pena de incidência das medidas previstas no item anterior. 

 

4. Qualquer que seja a modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do inadimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas à Contratada pela Contratante; 

c) prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do 

contrato;  

 

5. Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressa renúncia, 

pelo fiador, dos benefícios do Art. 827 do Código Civil Brasileiro. 
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 5.1. A validade da fiança ou do seguro-garantia deverá prosseguir por mais 90 dias, após o 

término da vigência contratual, possibilitando o regular andamento de processo administrativo para 

apuração de falta que porventura possa ocorrer. A comunicação ao fiador acerca de eventual 

descumprimento contratual se dará a qualquer tempo, dentro da vigência da garantia. 

 

6. Em se tratando de caução, o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica Federal, em 

conta específica para este fim, em favor da Contratante. 

  

7. Sendo a garantia contratual constituída por seguro garantia e sabendo-se que o mercado de seguros 

não dispõe de cobertura adicional por danos a terceiros, tornam-se sem efeitos: o item 3, tão somente, 

na menção de ser utilizada a garantia para indenização a terceiros e o item 4, letra “c”.  

 

 7.1. Neste caso, excepcionalmente, a contratada autoriza a contratante a fazer descontos na 

fatura suficientes ao pagamento decorrente do dano a terceiros, mediante prévia apuração do valor e da 

culpa/dolo em processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

8. A garantia contratual será dispensada caso o seu valor não ultrapasse 200 UFIR’s. Nesse caso, a 

presente cláusula será considerada não escrita. 

 

DA AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO DA GARANTIA 

 

1. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista na 

cláusula DA GARANTIA. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

1. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a contratada possa cumprir as condições 

estabelecidas neste instrumento; 

 

2. Decidir os casos omissos, relativos às especificações ou quaisquer documentos que se refiram, 

direta ou indiretamente, aos serviços/obra; 

 

3. Exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional ou operário, quando verificar sua 

incompetência para execução da tarefa, ou apresentar hábitos nocivos à boa administração do(a) 

serviço/obra contratado(a); 

 

4. Decidir sobre o reaproveitamento do material da demolição, se for o caso; 

 

5. Efetuar o pagamento, se os serviços forem prestados em conformidade com as especificações 

requeridas, após medição, aceitação e atesto do executor do contrato; 

 

6. Exigir da Contratada o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com o Termo 

de Referência , as cláusulas contratuais e a sua proposta; 

 

7. Efetuar a fiscalização dos serviços/obra, procedendo ao atesto da(s) fatura(s), com as ressalvas e/ou 

glosas que se fizerem necessárias; 

 

8. Rejeitar, no todo ou em parte, os trabalhos executados em desacordo com as especificações 

exigidas; 

 

9. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada na prestação dos trabalhos; 



 

10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; e 

 

11. Demais obrigações constantes no Projeto Básico e anexos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga -se a: 

 

1. Executar o objeto deste contrato nas instalações físicas da CENTRAL DE INTIMAÇÕES, 

LOCALIZADA NO ED. ARX TOURINHO, CAB, SALVADOR BAHIA, de acordo com as 

especificações, preços e prazos constantes do Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n. ........................; 

 

2. Arcar com todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 

tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal que estejam relacionados direta ou 

indiretamente com o(a) serviço/obra, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos; 

 

3. Fornecer à CONTRATANTE, quando concluídos os trabalhos, os projetos atualizados “As-Built”, 

incluindo qualquer elemento ou instalação que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no 

decorrer dos serviços. Estes serão apresentados em papel impresso assinado e arquivos em disco, no 

mesmo padrão dos projetos executivos e em total conformidade com as normas da ABNT, se for o 

caso; 

 

4. Caso, durante a execução dos trabalhos, houver a necessidade de modificar algum detalhe do 

projeto, antes de tomar qualquer decisão, consultar a CONTRATANTE, expondo seu parecer técnico 

sobre o assunto;  

 

5. Conhecer minuciosamente o projeto básico, em todas as suas partes; 

 

6. Manter no serviço os responsáveis técnicos indicados no momento da licitação, se for o caso, para 

acompanhar “in loco”, diariamente, toda a execução dos trabalhos, fazendo os devidos registros no 

diário de serviços/obras; 

 

7. Consultar a CONTRATANTE para dirimir quaisquer divergências ou dúvidas sobre as 

especificações que integram o edital; 

 

8. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE sobre reais discrepâncias entre as condições existentes 

no local e os elementos do projeto, a fim de que esta possa deliberar sobre o assunto; 

 

9. Manter o diário de serviços/obras sempre atualizado, se for o caso; 

 

10. Exibir o diário de serviços/obras atualizado, se for o caso, quando solicitada apresentação pela 

CONTRATANTE; 

 

11. Manter no local dos trabalhos, com fácil acesso ao fiscal, se for o caso, o diário de serviços/obras 

em que serão lançadas diariamente as ocorrências. Tal diário, encadernado e com características dos 

serviços/obras, com folhas em 3 vias, das quais 2 destacáveis; 

 

12. Fornecer todo o material, equipamento e mão-de-obra necessários à execução dos trabalhos, bem 

como assumir encargos, taxas, seguros, tributos e outras despesas necessárias à perfeita e completa 

prestação de serviço; 

 

13.  Responsabilizar-se pela solidez e segurança dos(as) serviços/obra pelo período de 5 (cinco) anos 

conforme, art. 618 do Código Civil Brasileiro, se for o caso. A garantia dos equipamentos será a 

mesma oferecida pelo fabricante; 
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14. Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade dos materiais empregados, fornecendo todo o 

material de acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, 

carga, descarga e movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos 

canteiros, assim como o processo de utilização; 

15. Apresentar amostras dos materiais a serem utilizados, para prévia autorização da 

CONTRATANTE, se for o caso: 

 

15.1. A aplicação de materiais fora das especificações e/ou sem prévia aprovação e 

autorização da CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA a substituir o material, sem ônus 

adicionais para a CONTRATANTE, por outro que atenda às especificações e ainda poderão ser 

aplicadas outras penalidades cabíveis. 

 

16. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no prazo de dez dias 

contados a partir da notificação, no total ou em parte, o objeto deste contrato, em que se fizer vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de material empregado, sendo, ainda, responsável 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros; 

 

17. Obedecer todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, 

aprovada pela Portaria 3214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06/07/78 

(suplemento); 

 

18. Diligenciar para que seus empregados trabalhem com equipamento de proteção individual (EPI), 

se for o caso, tais como: capacete, protetores faciais, óculos de segurança, protetores, luvas e mangas 

de proteção, botas de borracha ou de PVC, cintos de segurança e demais equipamentos adequados para 

cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido: 

 

18.1. A Contratante poderá paralisar os trabalhos, enquanto os empregados não estiverem 

com os equipamentos de proteção, se for o caso. O ônus da paralisação correrá por conta da 

Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais. 

 

19. Apresentar, quando do faturamento, os seguintes documentos, se for o caso: Matricula do serviço 

no INSS, relação de operários e cópia do alvará expedido pela Prefeitura Municipal; 

 

20. Providenciar, quando necessário e às suas custas, toda a documentação e licenças exigidas para 

o(a) serviço/obra, bem como taxas incidentes, junto aos órgãos competentes, devendo apresentá-los à 

fiscalização sob pena de suspensão do pagamento; 

 

21. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas à 

Seção Judiciária do Estado da Bahia por autoridade competente, em decorrência de inobservância, por 

parte de seus empregados, de leis, decretos, normas de segurança no trabalho estabelecidas pelo 

Ministério do Trabalho, regulamentos e posturas municipais; 

 

22. Executar os trabalhos de acordo com as Normas da ABNT, com o Decreto Lei 92.100/85 e com as 

normas dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando materiais de primeira qualidade; 

23. Empregar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, e de acordo com as 

especificações técnicas, devendo ser submetidos à aprovação da CONTRATANTE; 

 

24. Cuidar para que todas as partes do(a) serviço/obra permaneçam sempre limpas e arrumadas, com 

os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade, se for o caso; 

 



25. Solicitar, oficialmente, à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24h. autorização para 

executar os trabalhos fora do horário útil (noites, finais de semana e feriados), se for o caso: 

 

25.1.Todo o ônus decorrente das horas extras e noturnas, conforme a CLT, correrão por 

conta da CONTRATADA; 

 

26. Permitir o livre acesso da fiscalização da CONTRATANTE ao local dos trabalhos, se for o caso, 

acatando suas ordens, sugestões e determinações; 

 

27. Remover continuamente entulho e detritos oriundos da execução dos trabalhos, providenciando 

transporte para local apropriado e autorizado pelo poder público, se for o caso; 

 

28. Deixar o local do(a) serviço/obra totalmente limpo, sem entulho e em perfeitas condições de 

higiene e uso (conexões testadas) após a conclusão dos trabalhos, se for o caso; 

 

29. Entregar à CONTRATANTE todo o material e/ou equipamento em condições de uso, retirados do 

local dos serviços e não reutilizado, se for o caso, mediante recibo; 

 

30. Expedir ART dos serviços/obra e promover a anotação, registro, aprovação e outras exigências dos 

órgãos competentes com relação aos serviços e projetos, inclusive responsabilizando-se por todos os 

ônus decorrentes; 

 

31. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos do artigo 65, § 1º, 2º e 3º, da Lei n. 8.666/93, assinando aditivos no prazo 

definido pela Administração; 

 

32. Concordar expressamente, nos termos do art. 13, II, do Decreto n. 7.983/2013, com a adequação 

do projeto básico, se for o caso, sendo que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total 

do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do parágrafo primeiro do art. 65 

da Lei 8.666/1993; 

 

33. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

34. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

 

35. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 

responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da 

execução dos respectivos trabalhos; 

 

36. Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de contratação de empregados 

ou a admissão em seu quadro societário de pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 

de assessoramento, de membros ou juízes vinculados à Justiça Federal da Bahia; 

 

37. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato; 

 

38. Colocar, se for o caso, placas indicativas dos serviços/obra, ligações provisórias de água, luz e 

telefone, conforme legislação vigente;  

 

39. Assinar os aditivos de prazo, propostos pela Administração, em tempo hábil; 
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40. Demais obrigações constantes no Projeto Básico e anexos. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. Ocorrendo o inadimplemento total ou parcial do contrato, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas cominadas nas Leis n. 8.666/1993 ou n. 10.520/2002 (Pregão Presencial) ou, ainda, no 

Decreto n. 5.450/2005 (Pregão Eletrônico), conforme o caso.  

 

2. Para aplicação da multa serão considerados os seguintes percentuais: 

 

 2.1. No caso de multa moratória: 

 

a) 2 % sobre o valor total do contrato quando o contratado não assinar aditivos no 

prazo fixado pela Contratante. 

 

b) Havendo atrasos no cumprimento das demais obrigações a multa terá os 

seguintes percentuais: 

 

  b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 6%, sobre 

o valor dos itens executados com atraso. 

 

b.2) Ultrapassando 20 (vinte) dias, o atraso dará causa à aplicação da multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor dos itens executados com atraso. 

 

As multas estabelecidas nas alíneas b.1 e b.2 não serão aplicadas cumulativamente. 

 

Caso a Contratante entenda que a mora superior a 20 dias configura recusa ao 

cumprimento do contrato (inexecução parcial ou total), rescindirá o instrumento 

contratual e neste caso dará causa a aplicação dos percentuais cominados nos itens 

2.2.a ou 2.2.b 

 

2.2. No caso de multa compensatória:  

 

a) 15% sobre o valor dos itens não executados. 

b) 20% sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total. 

 

As multas previstas nas alíneas “a” e “b” não serão aplicadas cumulativamente. 

 

3. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa por 

escrito encaminhando a solicitação da prorrogação ao executor do contrato, antes do vencimento do 

prazo, ficando a critério da Administração a sua aceitação, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 

57 da Lei n. 8.666/93. 

 

4. As multas devidas pela contratada serão deduzidas de pleno direito dos valores devidos pela 

contratante ou descontadas da garantia, se for o caso. Caso a contratada não tenha créditos a 

receber, ou se este for inferior ao valor da multa a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

a notificação oficial para recolhimento do valor correspondente à diferença através da GRU, sob pena 

de cobrança judicial.  

 

5. Qualquer irregularidade de caráter comercial ou técnico será registrada no SICAF. 

 



6 A aplicação de quaisquer penalidades será precedida de regular processo administrativo, onde se 

garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

1. O serviço deverá ser executado conforme especificado no edital e seus anexos. 

 

2. A FISCALIZAÇÃO da Contratante decidirá acerca das questões omissas e/ou duvidosas. 

 

3. Os profissionais indicados na licitação deverão acompanhar a execução dos serviços diariamente. 

Fazendo os devidos registros no diário de serviço/obra, se for o caso, sendo os responsáveis técnicos, 

representando a Contratada e deverão manter estreita comunicação com a Contratante através da 

Fiscalização. 

 

4. Detalhes não fornecidos prevêem que o objeto seguirá o mesmo padrão dos demais detalhes, 

contudo, deverá sempre ser consultada a CONTRATANTE. 

 

5. Se for o caso, o pedido de similaridade de material será possível, desde que solicitado por escrito 

pela empreiteira, em tempo hábil, acompanhado dos elementos técnicos necessários à análise dos 

mesmos, ou seja, amostras, catálogos com especificações técnicas dos materiais, seus componentes, 

seu sistema e sua tecnologia, relatórios ou pareceres técnicos de laboratórios especializados ou 

certificações, para que a Contratante se manifeste a respeito, emitindo autorização expressa: 

 

 5.1. Em caso de eventualidades técnicas que obriguem a mudança de material 

especificado, o assunto deve obedecer ao prescrito no item acima. 

 5.2. As amostras dos materiais a serem utilizados serão submetidas previamente à 

aprovação da Contratante, antes de sua utilização. 

 

DO DIÁRIO DE SERVIÇO/OBRA  

 

1. Cabe à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de diário de serviço/obra, permanentemente 

disponível para efetivação de registros, no local dos trabalhos. 

  

2. O diário de serviço/obra deve ser constituído de folhas numeradas, em 3 (três) vias, sendo as duas 

primeiras destacáveis e a terceira fixa, e será formado de tantos volumes quantos forem necessários 

para os registros diários, até o encerramento dos trabalhos. 

  

3. A fiscalização deverá apor sua assinatura em todas as vias de cada uma das folhas do diário de 

serviço/obra, após todas as anotações nele registradas, tendo as vias a seguinte destinação:  

 

a) 1ª via - Fiscalização e, após o recebimento definitivo, anexação ao dossiê do(a) 

serviço/obra;  

b) 2ª via – CONTRATADA; e  

c) 3ª via - Diário de serviço/obra, a ser arquivado na Secretaria Administrativa da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia.  

 

4. A CONTRATADA deve registrar no diário de serviço/obra, obrigatoriamente, as seguintes 

informações:  

 

a) Identificação do(a) serviço/obra, inclusive número do contrato;  

b) Identificação da CONTRATADA;  

c) O prazo contratual;  

d) Data do registro, prazo de execução dias decorridos e dias restantes, relativamente à 

execução;  

e) Atrasos verificados na execução dos trabalhos;  

f) Quantidade discriminada de empregados, por categoria profissional;  
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g) Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  

h) Ocorrência de fatos excepcionais e imprevisíveis, estranhos à vontade da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia e da CONTRATADA, que alterem substancialmente as 

condições de execução dos trabalhos;  

i) Falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;  

j) Consultas dirigidas à fiscalização, bem como pedidos de providências e as respostas 

obtidas;  

k) Data de início e término de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma físico-

financeiro;  

l) Acidentes ocorridos no decorrer dos trabalhos;  

m) Respostas às interpelações da Fiscalização;  

n) Eventual omissão ou atraso de providências a cargo da Seção Judiciária do Estado da 

Bahia, ou escassez de material, que dificulte o andamento dos trabalhos;  

o) Realização de testes, bem como os resultados obtidos, se for o caso;  

p) Serviços extras realizados;  

q) Faturas entregues à fiscalização;  

r) Subcontratação de parte do trabalho, desde que autorizada;  

s) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.  

DA RESCISÃO 

 

1. Por motivo de conveniência administrativa, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 

contratante. Neste caso, a contratada será notificada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias .  

2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências contratuais 

previstas em Lei, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93, reconhecendo a 

CONTRATADA os direitos da Administração. 

 

3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, bem como a aplicação de qualquer penalidade. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

1. Durante a vigência do contrato, a execução dos trabalhos será acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou comissão designada, profissional ou empresa contratada para esse fim, a critério da 

Contratante.  

 

2. A atuação da Fiscalização da Contratante não exime a Contratada de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobre a totalidade dos serviços/obra contratados. 

 

3. O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos trabalhos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

 

4. À Fiscalização caberá a incumbência de decidir os casos omissos, relativos às especificações ou 

quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, ao serviço/obra. 

 

5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do executor do contrato deverão ser 

solicitadas à Direção do Foro, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

 

6. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os trabalhos, diretamente 



ou por prepostos designados, podendo para isso:  

 

a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado da 

CONTRATADA que embarace ou dificulte a fiscalização da CONTRATANTE ou 

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgue inconveniente;  

b) Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, a fim de 

comprovar o registro de função profissional;  

c) Solicitar à CONTRATADA, se for o caso, a substituição de qualquer material ou 

equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 

equipamentos ou instalações, ou ainda que não atendam às necessidades;  

d) Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma 

Físico-Financeiro;  

e) Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.  

 

7. Os serviços efetivamente executados serão medidos conforme cronograma físico-financeiro. O 

Início do período será a partir da assinatura do contrato e o final quando do recebimento 

provisório do objeto contratual. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

1. Comunicação do término do serviço. 

 

1.1.Executado o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a CONTRATADA 

deverá comunicar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de que seja 

realizada VISTORIA para fins de Recebimento Provisório. 

 

1.2. A emissão da comunicação acima referida fora do prazo contratual caracterizará mora, 

sujeitando a Contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato. 

 

2. Recebimento provisório. 

 

2.1. Em até 15 (quinze) dias contados a partir da comunicação do término do serviço, a 

FISCALIZAÇÃO, após vistoria, emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, o qual 

deverá ser circunstanciado e assinado por ambas as partes. 

 

2.1.2. Em caso de constatação da não finalização dos serviços e/ou da existência de 

parcelas ainda não executadas/fornecidas, a Fiscalização fará constar, junto ao TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO SERVIÇO, lista de pendências verificadas e concederá prazo de 

até 30 (trinta) dias para a Contratada, às suas expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, no total ou em parte, o objeto do Contrato, com vistas ao atendimento das exigências 

efetuadas conclusão dos serviços, ou rejeitará o próprio serviço/obra no todo ou em parte, conforme 

disposto no art. 76 da Lei n. 8.666/93. 

 

2.4. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, 

dentro do prazo fixado acima, por escrito, comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova 

VISTORIA. 

 

2.5. Constatada a conclusão das pendências, aguardar-se-á o término do prazo de verificação 

com vistas ao RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

2.6. Se porventura, durante a NOVA VISTORIA, verificar-se que as pendências apontadas 

pela Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á mora, a partir do término do prazo concedido 

pela Administração. 

 

3. Recebimento definitivo. 
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3.1. No prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, será observado o funcionamento/produtividade dos equipamentos e/ou instalações e 

finalizada VISTORIA por servidor ou comissão designada pela Administração, com vistas à emissão 

do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

3.2. Após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do contrato/projeto básico 

e apresentada toda a documentação pertinente, será emitido o TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO DO SERVIÇO. 

 

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos serviços, nem a ética profissional pela execução do contrato. 

 

5. Para assinatura do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão 

Negativa de Débito (CND) junto ao INSS referente ao serviço, o Certificado de Regularidade de 

Situação (CRS) emitido pela Caixa Econômica Federal. Além disso, deverá comprovar que a 

expedição de ART dos serviços e promover a anotação, registro, aprovação e outras exigências dos 

órgãos competentes com relação aos serviços e projetos, inclusive responsabilizando-se por todos os 

ônus decorrentes.  

 

6. Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo, além do disposto no item supra, a 

CONTRATADA deverá apresentar, se for o caso:  

 

a) O diário de serviço/obra encerrado;  

b) “As built” em 02 (dois) jogos completos de originais de todos os projetos elaborados e 

utilizados na construção, devidamente corrigidos, atualizados, aprovados pelas 

autoridades competentes, bem como todas as plantas em arquivo eletrônico DWG e 

em total conformidade com as normas da ABNT; 

c) Manuais, notas fiscais (cópias), garantias e diagrama eletroeletrônico de todos os 

equipamentos (eletrônico, elétrico, mecânico) fornecidos e instalados na obra;  

d) Certificação de pontos lógicos; 

e) Alvará de Habite-se. 

 

7. Os(a) serviços/obra serão recusados se entregues com especificações técnicas diferentes das 

contidas na proposta da empresa licitante e/ou do projeto básico, memoriais descritivos, cadernos de 

especificações, planilha orçamentária e demais documentos relativos ao serviço, inclusive projeto 

executivo.  

 

8. Fica resguardado o direito da CONTRATANTE de rejeitar o(a) serviço/obra, objeto deste Contrato, 

no todo ou em parte, se o(a) mesmo(a) estiver em desacordo com as especificações e projetos 

fornecidos pela CONTRATANTE.  

 

DA PUBLICAÇÃO 
 

O presente contrato será publicado em forma de extrato, no D.O.U., Seção 03, em conformidade com 

o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n. 8.666/93.  

 

DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado da Bahia – Salvador-Ba, para dirimir 

qualquer dúvida decorrente do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  



 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO 

XI DO ART. 4º IN 1.234/2012 - RFB 

 

Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 

DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a 

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 

pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data...................................................... 

 

Assinatura do Responsável 

 

 

 

 



                                                                                               
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

ANEXO V 

 

PLANTAS 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                               
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                               
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                               
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                               
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

ANEXO VI 

 

 

 

BDI PARA EDIFICAÇÕES 
 

                    

            

JUSTIÇA FEDERAL DA BAHIA 

  

  

  

      

            

COMPOSIÇÃO DA B.D.I. 

            

A. - BONIFICAÇÃO   % 

B- DESPESAS INDIRETAS             

B.1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL       % 

B.2 - GARANTIA    % 

B.3 - RISCO    % 

B.4 - SEGUROS    % 

B.5 - DESPESAS FINANCEIRAS    % 

             

C. TRIBUTOS           % 

C.1 - PIS    % 

C.2 - ISS    % 

C.3 - COFINS         % 

C.4 - 

SOBRE O 

LUCRO 

BRUTO       % 

 

TOTAL TAXA DE B.D.I.  
 

  % 

  

 

    -1 

 

   

  

            

X = Taxa referente ao somatório das despesas indiretas, exceto tributos e despesas financeiras; 

Y = Taxa representativa das despesas financeiras; 

Z = Taxa representativa do lucro; 

I = Taxa representativa da incidência de tributos. 

            

  

Percentuais extraídos do Acórdão 2369/2011 do 

Plenário do TCU     

)1(

)1)(1)(1(

I

ZYX
BDI








ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO, PRAZO DE GARANTIA, 

VALIDADE DE PROPOSTA E APTIDÃO PARA INICIAR O SERVIÇO/OBRA 

............................................................, inscrito no CNPJ nº por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a).............................................................. portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................... e do CPF nº............................................. 

DECLARA: 

 

1) Que o preço indicado na proposta, acrescido do B.D.I. compreende todas as despesas concernentes 

à execução do serviço, incluindo o fornecimento de equipamentos, materiais, transportes e mão-de-

obra e todos os detalhamentos que se fizerem necessários, bem como impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguros, taxas e outras despesas, de 

quaisquer naturezas, que se façam indispensáveis à perfeita execução do serviço; 

2) Que o prazo de garantia dos serviços e serviços executados será de ........... (..............) anos, a contar 

da data do recebimento definitivo do serviço; 

3) Que o prazo de validade da proposta é ............(..................) dias, contados a partir da data de 

entrega dos envelopes; 

4) Que tem aptidão para iniciar os serviços na data estipulada no contrato para iniciar o serviço. 

 

...............................................................................................  

(Local / data)  

.................................................................................................  

(representante legal) 

 

 

ANEXO VIII 

 

 À  

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA  

PREGÃO ELETRÔINICO Nº. XX/2014  

DATA:  

DECLARAÇÃO 

 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. XXXX , situada à (rua/Av)XXXXXXX, n.XXX – 

Bairro(xxxx), CEP: XXX, telefone (XXX) XXX-XXXX e fax: (XX) XXXX-XXXX, e-mail: 

XXXXXX@XXXXXXX.com.br, na Cidade de XXXX, estado XXXXX, através de seu representante 

legal o Sr. XXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº. XXXXX SSP/XX e de CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA sob as penas da lei, que não se encontra em processo de 

dissolução, fusão, cisão ou incorporação.  

 

(Cidade),/(estado), XX de XX de 2014. 

 

 

 

xxxxxxx 

RG: XXX SSP/XX - CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

PROCURADOR 


